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Este termo decorre de contrato ne L4l2ozz - FMS, sendo fundamentado no art. 57, I da Lêi g666/93
e suas alterações e Cláusula segunda do contrato original.

cúusulA [- Do oBrETo

O presente TERMO AOITIVO t"l-.gTg objeto prorrogar a vigência do Contrato de prestação deServiços ne L4/2O22, firmado em L3/O5|2O2Z.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM
FUNDo MUNlctpAt oe saúoe

2I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 1412022 - FMS

2e Termo Aditivo ao contrato ne M/2022 - FMs
que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE
SNÚOE OO MUNICIPIO DE BOQUIM E A EMPRESA
DE TRANSPORTES ANATUR LTDA, na forma a
seguir:

Pelo presente instrumento particurar, que entre si firmam de um rado o MUNrcrpro DE BoqurM,
ESTADo DE SERG|PE, pessoa Jurídica de Direito púbrico, através da SECRETARTA MUNrcrpAL DE

sAÚoE - FUNDO MUNrCrpal oe saúoe, órgão integrante da sua Administração Direta, com
endereço a Praça José Maria de paiva MeIo, ne 26 Boquim/sE, cNpJ n. L!.270.60g/ooor-52,
doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato representado pera secretária Municipar de saúde
a sra. BRUNA cRUz sANTos, brasileira, portadora da cpF ns 068,802,70s-90, residente e domiciliada
na cidade de Aracaju, Estado de serSipe, denominado de CoNTRATANTE, e de outro rado, a

EMPRESA DE TRANSPoRTES ANATUR |.TDA, inscrita no cNpJ sob o n" 06.201.47010001-08,

estabelecido(a) na Rua Av. paulo Barreto de Menezes, centro, Boquim/sE, neste ato representada
por seu representante legal, sra. roEuNA SANTANA DA slLvA, brasileira, portadora da carteira de
identidade ne 1.105.3s7-7 ssp/sE, cpF ne 653.186.925-91, doravante denominada CONTRATADA,

para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n.e g.666, de 21 de
junho de 1993, atualizada e consoridada, pera Lei ne 9.648, de 27 de maio de 1998 e pera Lei ne

9.854, de 27 de outubro de 1999 tendo em vista o que consta do pREGÃo ELETRôNrco Ne 05/2022,
as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLAU sutA t- FUNDAM ENTO

cúusu LAm-Do PRAZO

Fica prorrogâdo o prazo originalmente esta
novo período: 73/09/2023 a t3/OS/ZOZ4.

belecido, passando o mesmo a ter sua vigência den

PÍaça DÍ. Josê Maria de paiva úelo. n" 2ó - Centro - BoquiÍr/SE- CEP: 49.360-000-Foo€/Faxi 1645-t919
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

cúusuu tv - oo vetoR oo corutnATo

O valor estabelecido do 2. Termo Aditivo será de Rs 40.OOO,OO (quarenta mll reâls).

cúUsUI-A v- oo PAGAMENTo

o pagamento das obrigações rerativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronorógica das

datas das Íespectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7p § 2e, inciso Ir, da Lei ne 4320/1964,
art. 5p e 7e, § 2e, incíso l, da Lei nc 8.666/93;

cúusut A vt -pA poTAcÃo oRCAMENTÁR|A

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta dos seguintes orçamentos:

cúusulâ v - Do FoRo

Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de sergipe, para dirimir quaisquer guestões deste
contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que o seja.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e para
um só fim legal, que vão assinados pelos contratantes e duas testemunhas.

Boquim (SE), 29 de agosto de 2023.

E SANTOS

UNICIPAL

TANTE

BRUNA CRUZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 5AÚDE
CONTRATANTE

E

S^Q"-
JOELINA SANTANA OA SITVA

Empresa Oe Transportes Anatur Ltda
CONTRATADA

cPF: n[) lo.íos -5s

CPF: 0c

1.

2. )

0701 10.301.0007 2038 3390.39.0000 1600

2
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Testemunhas:

coo, uNtD.
oRçAMENTÁRIA

FUNçÃo
PROGRAMA

PROJETO

ATIVIDADE
NATUREZA

DA DESPESA
FONTE OE

RECURSOS
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ANEXO I

3

01

DE VEÍCUtO TIPO
UTITITÁRIO, CAPACIDADE

MÍNIMA DE 07 (SETE}

PESSOA§, 0 KM, COR
BRANCA, MOVIDO A
GASOUNA/AtCOOt,

DIREÇÃO HIDRAUTICA, AR-
CONDICIONADO, COM

MOTORISTA E

COMBUÍÍVEI POR CONTA
DO CONTRATANTE, E

MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA
E SEGURO POR CONTA OA

CONTRATADA, COM TODOS
OS ITENS DE SEGURANçA

EXIGIDOS PETO CONTRAN.

rocAçÃo

01 08 Rs s.000,00
(cinco mil realsl

Rs 40.000,00
(quarenta mil

reais)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT OE BOQUIM
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

NÚMERo DESCRTçÃO
qUANTIDADE DE

vEícuros
qUANTIDADE DE

MESES
VATOR MENSAT

(Rs)
VATOR TOTAL




